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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 79/2006

de 23 de Janeiro

O ordenamento da rede escolar é essencial para a
qualidade educativa, mediante a optimização da gestão,
quer pedagógica quer dos recursos humanos, físicos e
materiais.

Anualmente, são tomadas medidas que visam um
reordenamento do parque escolar por forma a atingir
o desiderato de qualidade reclamado pelas comunidades
educativas.

Igualmente é dever do Estado cuidar da segurança
dos ambientes de trabalho na escola, preservar e pro-
mover o sucesso de projectos educativos e maximizar
a qualidade da oferta educativa do ensino secundário,
numa perspectiva racionalizadora.

Neste contexto, no âmbito do reordenamento da rede
escolar, impõe-se criar uma nova escola, resultante da
fusão de dois estabelecimentos de ensino, integrados
na mesma área pedagógica, de molde a mobilizar as
respectivas comunidades educativas e progressivamente
potenciar as virtualidades das boas práticas e dos bons
projectos educativos.

Ao abrigo do disposto no artigo 25.o da Lei n.o 4/2004,
de 15 de Janeiro, e nos termos do Decreto-Lei n.o 387/90,
de 10 de Dezembro, com as alterações do Decreto-Lei
n.o 314/97, de 15 de Novembro, conjugado com o disposto
no n.o 2 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 139-A/90,
de 28 de Abril, republicado pelo Decreto-Lei n.o 1/98,
de 2 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e da Educação, o seguinte:

1.o É criada a Escola Secundária com 3.o Ciclo do
Ensino Básico Pedro Nunes (código n.o 404652).

2.o São extintas as Escolas Secundárias com 3.o Ciclo
do Ensino Básico Machado de Castro (código 402096)
e Pedro Nunes (código 402461).

3.o O quadro de pessoal docente da escola referida
no n.o 1.o da presente portaria é constituído pelo quadro
da Escola Secundária com 3.o Ciclo do Ensino Básico
Pedro Nunes, aprovado pelo mapa anexo à Portaria
n.o 194/2005, de 18 de Fevereiro, ao qual serão acres-
cidos os lugares do quadro necessários à integração dos
docentes providos no quadro da Escola Secundária com
3.o Ciclo do Ensino Básico Machado de Castro, neces-
sários ao bom funcionamento da Escola, tendo em con-
sideração o aumento do número de alunos resultante
da fusão das duas Escolas.

4.o Os professores atrás referidos, providos no quadro
da Escola Secundária com 3.o Ciclo do Ensino Básico
Machado de Castro, aprovado pelo mapa anexo à Por-
taria n.o 194/2005, de 18 de Fevereiro, são integrados
automaticamente no quadro da Escola criada pela pre-
sente portaria.

5.o Os professores que não forem integrados na Escola
Secundária com 3.o Ciclo do Ensino Básico Pedro Nunes
serão integrados do mesmo modo nos quadros de outras
escolas, de acordo com as suas preferências, em lugares
a extinguir quando vagarem, conforme lista nominativa
a aprovar por despacho do Ministro da Educação.

6.o A presente portaria produz efeitos a partir da
data da sua publicação.

Em 10 de Janeiro de 2006.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — A Ministra da Educação, Maria de
Lurdes Reis Rodrigues.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL, DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO E DA
AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL
E DAS PESCAS.

Portaria n.o 80/2006
de 23 de Janeiro

O Decreto-Lei n.o 78/2004, de 3 de Abril, reconhece
ser indispensável tomar as medidas e os procedimentos
adequados de prevenção e controlo da poluição pro-
vocada por instalações responsáveis pela descarga de
poluentes para a atmosfera e estabelece um regime de
monitorização diferenciado em função do caudal más-
sico dos poluentes, para os quais esteja fixado o valor
limite de emissão.

Neste sentido, são fixados os limiares mássimos máxi-
mos e os limiares mássicos mínimos de poluentes atmos-
féricos, definidos nos termos do artigo 4.o, alíneas ii)
e jj), do Decreto-Lei n.o 78/2004, de 3 de Abril, que
possibilitam a determinação do regime de monitorização
aplicável a todas as fontes fixas de emissão, nos termos
da secção II do capítulo II do citado diploma
legal — «Monitorização das emissões».

Assim:
Manda o Governo, ao abrigo do n.o 1 do artigo 17.o

do Decreto-Lei n.o 78/2004, de 3 de Abril, pelos Minis-
tros do Ambiente, do Ordenamento do Território e do
Desenvolvimento Regional, da Economia e da Inovação
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, o seguinte:

Artigo 1.o

Os limiares mássicos mínimos e os limiares mássicos
máximos que definem as condições de monitorização
das emissões de poluentes para a atmosfera, previstas
nos artigos 19.o e 20.o do Decreto-Lei n.o 78/2004, de
3 de Abril, são os fixados no anexo da presente portaria,
da qual faz parte integrante.

Artigo 2.o

É revogado o n.o 6.o da Portaria n.o 286/93, de 12
de Março.

Artigo 3.o

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Em 28 de Dezembro de 2005.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia. — Pelo Ministro da Economia
e da Inovação, António José de Castro Guerra, Secretário
de Estado Adjunto, da Indústria e da Inovação. — Pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural e das Florestas.


